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PREGÃO ELETRÔNICO 28/2020 
PROCESSO –e-PAD 31368/2020 (SEIT) 

 

Regido pela Lei Complementar n.º 123/2006 (Capítulo V – Acesso aos mercados de aquisições 
públicas para as microempresas e empresas de pequeno porte), Lei Complementar n.º 147/2014 
(que altera a Lei Complementar n.º 123/2006, dentre outras), pelas Leis n.º 10.520/2002 (institui 
normais gerais para modalidade pregão), n.º 12.846/2013 (dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública) e 
pelos Decretos n.º 10.024/2019 (que regulamenta o pregão, na forma eletrônica), n.º 8.538/2015
(que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte), Lei n.º 8.248/1991(Dispõe sobre a capacitação e competitividade do 
setor de informática e automação) e seus Decretos regulamentadores de n.º 5.906/2006 e 
7.174/2010 e subsidiariamente pelas Leis n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), 
n.º 8.666/1993 (institui normas gerais sobre licitações e contratos administrativos), n.º 
9.784/1999 (que regula o processo administrativo) e alterações. 

 

Este Pregão Eletrônico será realizado mediante a utilização de recursos de criptografia e 
autenticação que asseguram condições de segurança em todas as suas fases, e será conduzido 
pelo Pregoeiro, que terá como atribuições aquelas enumeradas no art. 17 do Decreto n.º 
10.024/2019. Referências de tempo observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF. 

 

 
OBJETO: 

Fornecimento de dois módulos de 48 portas 1/10G – SFP/SFP+ para switch 
Huawei s12708 - tipo: ET1D2X48SX2S - 48-Port 10GE SFP+ Interface 
Card(X2S, SFP+),  com garantia estendida de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) 
meses, nos termos deste Edital e seus anexos. 

 

TIPO DE 
LICITAÇÃO  

MENOR PREÇO - ADJUDICAÇÃO PELO VALOR TOTAL DO LOTE  
 

INTERVALO DE TEMPO ENTRE LANCES: 20segundos para mesmo fornecedor e 3 
segundos para melhor lance (IN SLTI/MPOG n. º 3/2011, com redação dada pela IN SLTI/MPOG 

3/2013) 

 

LIMITE PARA APRESENTAÇÃO, SUBSTI TUIÇÃO OU RETIRADA DA PROPOSTA E 
ABERTURA DAS PROPOSTAS NO MEIO ELETRÔNICO.  

 

3 DE DEZEMBRO DE 2020 – 13:00 HORAS (Horário de Brasília)  

DATA E HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES   

3 DE DEZEMBRO DE 2020  - 13:30 HORAS (Horário de Brasília)  

LOCAL DE REALIZAÇÃO   

Portal de compras www.licitacoes-e.com.br   

 
OBTENÇÃO DO EDITAL 

 

Internet  

EDITAL, NA ÍNTEGRA, DISPONIBILIZADO NO SITE: www.trt3.jus.br 
(transparência/licitacoes-e-contratos/licitacoes) e/ou no Portal de Compras 
supracitado. 
 

 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM:  
Edital, os anexos I a V.  

 
O Pregoeiro informa que os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento 
licitatório deverão ser encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, para o endereço 
eletrônico: selc@trt3.jus.br, conforme o art. 23 do Decreto n.º 10.024/2019. 
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1.  OBJETO 

1.1. Fornecimento de dois módulos de 48 portas 1/10G – SFP/SFP+ para switch Huawei 
s12708 - tipo: ET1D2X48SX2S - 48-Port 10GE SFP+ Interface Card(X2S, SFP+),  com 
garantia estendida de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) meses, nos termos deste Edital e seus 
anexos. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1. A despesa resultante desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária mediante 
verba: Classificação: PTRES 168029 – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho no 
Estado de Minas Gerais – Plano Orçamentário: 0000 – Apreciação de Causas na Justiça do 
Trabalho - Natureza da Despesa: 4.4.90.52.37 – Equipamentos de TIC – Ativos de Rede.  

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação de habilitação.  

3.1.1. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação previstas neste Edital. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas no art. 49 do Decreto 
n.º 10.024/2019 e na legislação pertinente. 

3.2. A simples digitação da proposta é a indicação, por parte do proponente, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, o pregoeiro do 
disposto no art. 97 da Lei n.º 8.666/1993, aplicada subsidiariamente. 

3.3. Não será admitida nesta licitação a participação de interessados: 

3.3.1. Em processo de falência, de concordata, de recuperação judicial, extrajudicial, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, em processo de fusão, cisão e 
incorporação, salvo se houver autorização judicial; 

3.3.2. Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.3.3. Que estejam impedidos de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da 
Lei n.º 10.520/2002; 

3.3.4. Que tenham sido submetidas à desconsideração da personalidade jurídica e extensão 
de penalidades de que trata o art. 14 da lei n.º 12.846/2013; 

3.3.5. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.3.6. Estrangeiras que não funcionem no País; 

3.3.7. Que possuam, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos (inciso XXXIII, 
art. 7º da CF); 

3.3.8. Que estejam enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.º 8.666/1993; 
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3.3.8.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei n.º 
8.666/1993 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no 
processo licitatório. 

3.3.9. Que possuam, entre seus empregados, cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal, exceto 
aqueles que não atuem na linha hierárquica que vai do órgão licitante ao dirigente 
máximo da entidade, respeitado o prazo de seis meses para desincompatibilização, 
contado a partir da data do término do exercício dos referidos cargos ou funções; 

3.3.10. Que possuam registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas, no sítio www.portaltransparencia.gov.br e no Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no 
portal do CNJ; e 

3.3.11.  Qualificados como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip), 
atuando nessa condição – TCU, Acórdão 746/2014, Plenário. 

 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO DE COMPRAS 

4.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, que são intransferíveis. 

4.2. O interessado deverá acessar o portal de compras indicado na folha de rosto deste edital, 
onde poderá obter as informações necessárias ao seu credenciamento junto ao sistema 
eletrônico de compras. 

4.3. O credenciamento da empresa e de seu representante legal, junto ao sistema eletrônico, 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, e deverá assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

4.5. As dúvidas dos interessados, quanto ao credenciamento, deverão ser sanadas juntamente ao 
administrador do portal de compras, pelos meios de comunicação ali informados. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio eletrônico, 
no sistema eletrônico de compras, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. Os 
valores deverão estar expressos em reais e com duas casas decimais, incluindo todos os 
impostos, taxas, fretes e demais encargos. 
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5.1.1. No campo “informações adicionais”, ou em forma de anexo, poderá ser incluída a 
marca e o modelo, do produto cotado, assim como a indicação do endereço eletrônico 
onde as especificações do produto possam ser verificadas. 

5.1.2. A proposta deverá corresponder ao quantitativo total previsto para a eventual 
contratação. 

5.1.3. O transporte, frete, carregamento e descarregamento de materiais ou insumos serão 
responsabilidade da CONTRATADA. 

5.2. É de inteira responsabilidade dos licitantes o conhecimento das características do objeto da 
licitação, cabendo-lhes observar as especificações, de forma a serem atendidas integralmente. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF. 

5.3.1. O documento de habilitação indicado no subitem 7.1.4 (Anexo I deste Edital), se não for 
inserido no sistema eletrônico de compras, anteriormente à abertura da sessão pública, 
deverá ser enviado no prazo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro. 

5.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.5.      Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante mais bem classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5.6. Serão desclassificadas as propostas que contenham cotação de objeto diverso do requerido 
nesta licitação, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades e defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 

5.7. A validade da proposta será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data 
prevista para sua abertura, nos termos do art. 6º da Lei n.º 10.520/2002. A recusa do licitante 
em atender a esse prazo mínimo, ainda que outro menor conste de sua proposta, poderá 
ensejar a aplicação da penalidade prevista no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002. 

5.8. Para atendimento às determinações contidas no Capítulo V da Lei Complementar n.º 
123/2006 e no art. 34 da Lei n.º 11.488/2007 (em referência às sociedades cooperativas), o 
representante deverá declarar, no sistema eletrônico e em tela própria, o tipo do segmento 
da empresa que representa (microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa) e que 
está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49, da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e do Decreto n.º 8.538/2015 e que não possui quaisquer dos 
impedimentos do § 4º do artigo 3º da citada Lei Complementar. A ausência da declaração 
tempestiva importará preclusão, inviabilizando a concessão dos benefícios legais em virtude 
de omissão do próprio beneficiário. 

5.8.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos do art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 sujeitará o licitante às sanções estabelecidas em lei. 

 

6. SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, 
com a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as 
especificações e condições de fornecimento exigidas. 
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6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. A desclassificação da proposta 
será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os 
participantes. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, e somente 
essas participarão da etapa de envio de lances. 

6.4. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. O sistema comunicará, imediatamente, aos licitantes o 
recebimento, horário de registro e valor do lance. 

6.5. O licitante deverá ofertar lance para o valor total do lote licitado, e somente poderá oferecer 
lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado no sistema. 

6.6. O Sistema Eletrônico não aceitará desistência dos lances ofertados. 

6.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.   

6.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.15. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro encaminhará, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida a melhor proposta, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas no edital. 

6.15.1. A negociação será realizada exclusivamente pelo canal de comunicação (chat) 
existente no sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.16. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
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6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Para habilitar-se na presente licitação, o interessado deverá apresentar toda a documentação 
comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 

7.1.1. Habilitação jurídica; 

7.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

7.1.3. Qualificação econômica e financeira; e 

7.1.4. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme Anexo I deste Edital. 

7.2. Atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica e financeira. 

7.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

7.3. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares à habilitação, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até vinte e quatro horas, sob pena 
de inabilitação. 

7.4. As microempresas e as empresas de pequeno porte, se não tiverem a regularidade fiscal e 
trabalhista, deverão providenciar a regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da divulgação do resultado da fase de habilitação. Esse prazo é prorrogável, 
mediante pedido da licitante, por igual período, a critério da Administração. 

7.5. As empresas interessadas, que não estiverem cadastradas no SICAF, poderão realizar o seu 
cadastramento em Unidades Cadastradoras dos órgãos ou entidades da Presidência da 
República, dos Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema 
Integrado de Serviços Gerais – SISG, localizados nas Unidades da Federação.  

7.5.1. A relação dos documentos e os procedimentos necessários para cadastro no SICAF, 
estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.comprasgovernamentais.gov.br. > 
Publicações > Manuais > Manual de Cadastramento de Fornecedores – SICAF. 

7.6. A HABILITAÇÃO JURÍDICA  será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

7.6.1. Registro empresarial, em se tratando de empresário. 

7.6.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresariais, empresa individual de responsabilidade limitada e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus 
administradores.  
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7.6.3. Inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando 
de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício. 

7.6.4. Observação: Para todos os efeitos, considera-se como ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, o documento de constituição da empresa, que deverá estar 
acompanhado da(s) última(s) alteração(ões) referente(s) à natureza da atividade 
comercial, ao capital social e à administração da empresa, ou a última alteração 
consolidada. 

7.7. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

7.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

7.7.2. Prova de regularidade para com a Receita Federal, demonstrada por meio de 
Certidão Unificada, nos termos da Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014 (tributos 
federais, contribuições previdenciárias e dívida ativa da União); 

7.7.3. Prova de regularidade para com as Receitas Estadual, Distrito Federal e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

7.7.4. Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, conforme determina o 
artigo 27, letra "a", da Lei n.º 8.036, de 11/05/1990; 

7.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante certidão negativa ou de certidão positiva com efeitos de negativa (CNDT), nos 
termos da Consolidação das Leis do Trabalho e conforme a Lei n.º 12.440/2011. 

7.7.6. Serão verificados, ainda, durante a fase de habilitação, conforme determinação 
constante no Acórdão 1.793/2011 TCU - Plenário: 

7.7.6.1. No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU (disponível 
no portal da transparência - http://www.portaldatransparencia.gov.br) - a existência 
de registros impeditivos à contratação; 

7.7.6.2. No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa, disponível no portal do CNJ - a existência de registros impeditivos 
à contratação por improbidade administrativa. 

7.7.6.3. No Sistema de Inabilitados e Inidôneos do TCU – a existência de registros 
impeditivos à contração. 

7.8. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA  será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

7.8.1. Certidão negativa de falência, de recuperação judicial ou de recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Esses documentos podem ser 
substituídos por cópia da decisão judicial de autorização de participação em licitações. 

7.8.2. Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, com a comprovação dos seguintes índices: 

 

Índice de Liquidez Geral (LG)  maior que 1; 
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Solvência Geral (SG) maior que 1; 

Índice de Liquidez Corrente (LC) maior que 1, calculados pelas seguintes fórmulas: 

LG = AC + RLP 
        PC + ELP 

SG =      AT     . 
         PC + ELP 

LC = AC 
         PC 

Onde: 

AC = ATIVO CIRCULANTE PC = PASSIVO CIRCULANTE 

AT  = ATIVO TOTAL  ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP = REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

 

7.8.3. Entendem-se como aceitos na forma da lei os balanços patrimoniais e as 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

7.8.3.1. Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/1976, alterada pela Lei n.º 11.638/2007 
(sociedade anônima): 

7.8.3.1.1. Publicados em Diário Oficial; ou 

7.8.3.1.2. Publicados em jornal de grande circulação; ou 

7.8.3.1.3. Por cópia registrada ou autenticada, de forma física ou eletrônica, na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

7.8.3.2. Demais empresas: 

7.8.3.2.1. Por cópia do livro Diário, inclusive, obrigatoriamente, com os Termos de 
Abertura e de Encerramento, devidamente registrado ou autenticado, de 
forma física ou eletrônica, na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente, na forma do art. 6º, da IN n.º 65 do 
Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, de 11 de agosto 
de 1997, ou 

7.8.3.2.2. Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticados, de forma física ou eletrônica, na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 

7.8.3.3. Sociedade criada no exercício em curso: 

7.8.3.3.1. Por cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou 
autenticado, de forma física ou eletrônica, na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante; 

7.8.4. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

7.8.5. A autenticação dos livros contábeis poderá ser feita, alternativamente, pela 
apresentação do recibo de entrega do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), 
quando a licitante realizar escrituração contábil digital (ECD). 

7.8.6. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço 
Patrimonial levantado, conforme o caso. 
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7.8.7. Caso a empresa arrematante apresente resultado igual ou inferior a 1 (um) nos 
índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, poderá, como 
alternativa, comprovar, quando da habilitação, tendo em vista os riscos para a 
Administração, Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor estimado da eventual contratação resultante da licitação, admitida a atualização 
para a data de apresentação da proposta mediante índices oficiais. 

7.9. No caso de licitação para locação de materiais ou para fornecimento de bens para pronta 
entrega, não se exigirá da microempresa ou empresa de pequeno porte a apresentação de 
balanço patrimonial do último exercício social. Em caso de compra para entrega imediata 
também não será exigido da ME e EPP a comprovação de Patrimônio Líquido mínimo. Esse 
dispositivo não se aplica no caso de registro de preços, compra para fornecimento futuro de 
bens ou prestação de serviços. 

7.10. Os documentos exigidos neste edital deverão estar válidos no momento em que forem 
solicitados pelo Pregoeiro (imediatamente após a realização da sessão de lances ou a qualquer 
momento durante toda a realização do Pregão até a assinatura do respectivo contrato), salvo 
no caso das exceções previstas na Lei Complementar n.º 123/2006 e no Decreto n.º 
8.538/2015. 

7.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital, correndo a partir da solicitação o prazo de até 3 (três) dias 
úteis para o envio físico. 

7.11.1. O endereço para o envio oportuno dos documentos, ou seja, quando solicitado pelo 
pregoeiro, é: Rua Desembargador Drumond, 41, 4º andar, Serra - Belo Horizonte/MG - 
CEP 30.220-030, telefone (31) 3228-7145. Documentos enviados sem a solicitação do 
pregoeiro ou por meio distinto daquele solicitado serão desconsiderados e descartados. 

7.12. Será fixada em 90 (noventa) dias, a partir de sua expedição, a validade dos documentos 
públicos que não trouxerem esta informação evidenciada. 

7.13. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e/ou seus anexos. 

7.14. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste edital e seus anexos, o Pregoeiro considerará o licitante inabilitado, exceto 
as microempresas ou empresas de pequeno porte, na forma prevista na Lei Complementar n.º 
123/2006. 

7.15. Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de 
órgão e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, conforme estabelecido 
no § 3º do art. 43 do Decreto n.º 10.024/2019. 

 

8. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de duas horas, 
prorrogável por mais duas, mediante solicitação do interessado, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares.  

8.2. Na proposta comercial ajustada ao valor do lance deverá constar a especificação completa 
do objeto contratual, incluindo informações de marca e modelo, evitando-se simplesmente 
copiar a especificação do Edital. Deverão ser informados, ainda, os dados da empresa e do 
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seu representante legal (e documento de procuração com poderes para participar de licitações 
e firmar contratos, se o representante não for um dos sócios), bem como os dados da conta 
bancária da empresa para o oportuno pagamento. 

8.2.1. Ao ajustar os preços ao valor do lance, deverá ser observada a manutenção de duas 
casas decimais no valor unitário do objeto contratual. 

8.2.2. O valor da proposta final ajustada em hipótese alguma poderá ser superior ao valor 
arrematado. 

8.2.3. A proposta deverá conter os valores unitários de cada item licitado e valor global 
correspondente ao quantitativo total previsto para a eventual contratação. A proposta 
deverá ser acompanhada, quando for o caso, de catálogos, folders ou prospectos que 
demonstrem a compatibilidade do produto ofertado com as especificações constantes do 
Termo de Referência (Anexo II deste Edital). 

8.3. Os materiais ofertados ao TRT3 deverão cumprir todas as exigências de certificação 
compulsória pelo INMETRO quando constarem das listas indicadas em normas técnicas 
expedidas por aquele órgão. Materiais e/ou serviços que se submetam a normas de segurança 
produzidas pelo INMETRO ou pela ABNT, deverão cumprir todos os requisitos normativos 
pertinentes, salvo quando houver determinação divergente expressa no Termo de Referência 
ou em documento emitido pela Fiscalização. 

8.4. Produtos de telecomunicações devem estar em conformidade com os regulamentos e 
as normas adotadas pela ANATEL. Todos os equipamentos ofertados devem possuir 
certificado de homologação emitido pela ANATEL no momento da entrega. 

8.5. Para envio dos documentos e propostas por meio eletrônico, os licitantes deverão consultar 
o Manual do Fornecedor, disponível no portal de compras. 

 

9. JULGAMENTO DA PROPOSTA 

9.1. Para julgamento da proposta, será considerada como primeira classificada aquela que, 
estando de acordo com as especificações exigidas neste certame, ofertar o MENOR PREÇO, 
POR LOTE, apurado conforme planilha de formação de preços constante do Anexo III  deste 
edital, respeitando-se o(s) limite(s) estabelecido(s) no item 6 do Termo de Referência (Anexo 
II deste Edital). 

9.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.   

9.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até vinte e quatro horas, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

9.3.1. O prazo poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante e formalmente aceita pelo Pregoeiro, formulada antes de findo o prazo. 

9.4. Se houver licitantes microempresas e empresas de pequeno porte, será observada a 
disciplina estabelecida nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006, 
regulamentados pelo art. 5º do Decreto n.º 8.538/2015.  

9.5. Serão desclassificadas as propostas: 
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9.5.1. Que não estiverem de acordo com as condições previstas neste edital; 

9.5.2. Que contenham cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação e que sejam 
omissas ou que apresentem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

9.5.3. Que forem manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, II, e § 1º da Lei n.º 
8.666/93; 

9.5.4. Que oferecerem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes; 

9.5.5. Da licitante que não se dispuser a colaborar com as diligências preliminares, não 
praticar algum dos atos estabelecidos neste edital e seus anexos, praticá-los fora do prazo 
estabelecido ou em desacordo com as especificações ou, ainda, de forma incompleta; 

9.5.6. Da licitante que esteja enquadrada em alguma das vedações descritas no item 
3.3 deste edital. 

9.6. Somente poderá ser considerado excessivo qualquer preço após o encerramento da etapa de 
lances e, quando formulada contraproposta pelo Pregoeiro, após recusa ou no caso de 
omissão por parte do respectivo proponente. 

9.7. O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da proposta. 

9.8. A cada desclassificação o Pregoeiro enviará, via canal eletrônico de comunicação “chat”, 
mensagem suspendendo a sessão e informando o dia e horário em que esta será retomada, 
para convocação do licitante subsequente. 

9.9. O pregoeiro e equipe de apoio procederão à análise da documentação de habilitação do 
licitante que tiver formulado a proposta mais bem classificada (arrematante), para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 

9.10. Todas as decisões do Pregoeiro serão precedidas de mensagens, via canal eletrônico de 
comunicação “chat”, informando o dia e horário em que estas serão divulgadas, assim como 
as convocações tratadas neste instrumento convocatório. 

9.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas e da habilitação, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

9.12. Se a proposta ou o lance mais bem classificado não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance do 
licitante subsequente, verificando a sua aceitabilidade e habilitação, repetindo este 
procedimento até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, podendo 
negociar com o licitante para obter proposta melhor. 

9.13. Sempre que houver nova proposta classificada em primeiro lugar, em decorrência de 
inabilitações ou desclassificações de licitantes anteriores, o pregoeiro procederá à análise de 
existência de microempresas e empresas de pequeno porte e de fornecedores que possam 
exercer o direito de preferência. 

9.13.1. Neste caso, a convocada deverá apresentar a nova proposta no prazo de duas horas a 
contar da convocação. 

9.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

9.15. O Sistema Eletrônico não aceitará desistência dos lances ofertados. 
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9.16. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do Pregão constarão de ata divulgada no sistema 
eletrônico. 

 

10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇ ÃO 

10.1. Será declarado vencedor do procedimento licitatório o licitante mais bem classificado, 
contanto que devidamente habilitado, que o objeto cotado atenda às especificações exigidas e 
que o preço ofertado seja igual ou inferior ao limite de admissibilidade. 

10.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados. 

10.2.1. A adjudicação do objeto será pelo valor total lote. 

10.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

10.4. Em qualquer fase do processo de licitação, sempre que houver discrepância entre os valores 
unitários e totais, prevalecerão os unitários; e, havendo discordância entre os valores em 
algarismos e por extenso, prevalecerão os descritos por extenso. 

 

11. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO E RECEBIMENTO DA 
NOTA DE EMPENHO 

11.1. Depois de homologado o resultado desta licitação, o TRT3 encaminhará ao proponente 
vencedor o instrumento contratual para assinatura. 

11.1.1. O prazo para assinatura do contrato, pelo proponente vencedor, é de até 5 (cinco) 
dias úteis da data do envio da minuta do instrumento de contrato, por meio eletrônico, 
pela Seção de Contratos, em conformidade com o disposto no art. 64 da Lei n.º 8.666/93. 

11.1.2. O CONTRATO deve ser assinado e devolvido ao TRT3 no prazo estipulado, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 49 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

11.2. Caso a assinatura do Contrato não se dê no prazo estabelecido, sem justa causa, o Tribunal 
convocará os licitantes remanescentes, observando-se a ordem de classificação, estando o 
adjudicatário sujeito às sanções previstas neste Edital, no Decreto n.º 10.024/2019 e as 
demais permitidas em lei. 

11.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

11.3.1. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo 
da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 
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12. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1. O contrato terá vigência de 6 (seis) meses, a partir da data da sua assinatura. A vigência 
contratual não prejudicará a completa validade da garantia do objeto. 

 

13. REAJUSTE CONTRATUAL 

13.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da 
CONTRATADA , observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contando-se o prazo a 
partir da data limite estabelecida para apresentação da proposta, nos termos do Art. 3º, da Lei 
n. 10.192 de 14/02/2001, limitado o reajuste à variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, o que for mais favorável ao 
CONTRATANTE, sem prejuízo da necessária negociação entre as partes. 

13.2. Os custos com parcelas que, na época da licitação, eram plenamente previsíveis, porque 
próprios do objeto, ainda que não discriminados no edital e seus anexos, não ensejarão a 
renegociação da contratação com a Administração, conforme entendimento esposado pelo 
CSJT no processo CSJT-PP-10554-13.2016.5.90.0000. 

 

14. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

14.1. É de inteira responsabilidade dos licitantes a observação das especificações do objeto 
contratual, constantes do edital e seus anexos, de forma a serem atendidas integralmente. 

14.2. Se, quando da realização do objeto contratual, ficar constatado o não atendimento às 
especificações, a CONTRATADA fica obrigada a substituí-lo ou refazê-lo de maneira a 
atender ao Edital. 

14.3. Os bens ou insumos entregues ao órgão adjudicante deverão ser novos, devidamente 
embalados e em perfeitas condições de armazenamento e uso, sob pena de recusa ao 
recebimento. 

14.4. A execução do objeto contratual deverá ser feita na Rua dos Goitacazes, 1475, 15º andar, 
Bairro: Barro Preto, Belo Horizonte – MG, CEP: 30190-052. 

14.5. A contagem do prazo para realização do objeto contratual será iniciada quando do 
recebimento da ordem de fornecimento pela CONTRATADA. 

14.6. A CONTRATADA deverá observar todos os prazos e condições de execução do objeto 
contratual estabelecidos no Termo de Referência. 

 

15. RECEBIMENTO DO OBJETO 

15.1. Os recebimentos provisório e definitivo serão realizados conforme regras estabelecidas 
no Termo de Referência (Anexo II deste Edital).   

 

16. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

16.1. Os responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da contratação estão indicados no 
Termo de Referência (Anexo II deste Edital). 
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16.2. O exercício da fiscalização pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

17. OBRIGAÇÕES DO ADJUDICANTE / CONTRATANTE: 

17.1. As obrigações da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II deste 
Edital). 

 

18. OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA / CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II deste 
Edital). 

 

19. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E I NTERPOSIÇÃO 
DE RECURSOS 

19.1. Até três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço indicado no edital, qualquer pessoa poderá impugnar o ato 
convocatório do pregão. 

19.1.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 
decidir sobre a petição no prazo de até dois dias úteis, contados da data de recebimento 
da impugnação. 

19.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

19.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio do endereço eletrônico indicado no edital. 

19.2.1. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, 
decidir sobre a petição no prazo de até dois dias úteis, contados da data de recebimento 
do pedido. 

19.2.2. As respostas aos pedidos de esclarecimento serão divulgadas no sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

19.3. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para 
verificar se foi declarado o vencedor e se está liberada a opção para interposição de recurso. 
A partir da liberação, os licitantes terão 24 (vinte e quatro) horas para manifestar a intenção 
de recorrer, em campo próprio do sistema. 

19.3.1. O recorrente terá 3 (três) dias, a contar da manifestação prevista no item anterior, 
para apresentar as razões do recurso. Findo esse prazo, os demais licitantes terão 3 (três) 
dias para oferecer as contrarrazões.  
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19.3.2. O prazo para manifestação da intenção de recorrer iniciará após decorrida a fase de 
regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma prevista nos art. 42 e 43 da Lei Complementar n.º 123/2006, se for o caso. 

19.4. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura de propostas, a etapa de lances e 
a declaração do vencedor. 

19.4.1. A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o julgamento de 
habilitação, de acordo com as exigências previstas neste Edital. 

19.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19.6. Se não reconsiderar sua decisão, o pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, 
à consideração da autoridade competente, que o decidirá antes da homologação do 
procedimento.  

 

20. PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo II 
deste Edital). 

 

21. SANÇÕES 

21.1. Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, incorrerá em multa de até 1% (um por cento) 
calculada sobre o valor total estimado para a contratação e ficará impedido de licitar e de 
contratar com a União, e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até cinco anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e demais cominações legais.  

21.1.1. A multa de até 1% (um por cento) será calculada sobre o valor total estimado para a 
contratação do lote no qual ocorra a irregularidade. 

21.2. As demais sanções relativas à execução contratual estão dispostas no item 27 do Termo de 
Referência (Anexo II deste Edital) e na Cláusula Décima Quarta da Minuta Contratual 
(Anexo IV deste Edital). 

21.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

 

22. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

22.1. Ficará a cargo do gestor e do fiscal do contrato supervisionar o cumprimento, pela 
CONTRATADA, dos requisitos de sustentabilidade estabelecidos neste edital. 

22.2. A Contratada deverá observar fielmente as obrigações de sustentabilidade indicadas no 
Termo de Referência (Anexo II deste Edital). 
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23. DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Esta licitação poderá ser revogada consoante previsão contida no art. 49 da Lei n.º 
8.666/1993. 

23.2. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.3. A estimativa de custo do objeto deste pregão, assim como os orçamentos que a balizaram, 
encontram-se juntados nos autos. 

23.4. Para fins judiciais, fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belo Horizonte. 

23.5. São partes integrantes e inseparáveis do presente edital: 

23.5.1. ANEXO I – DECLARAÇÃO PARA FINS DE CUMPRIMENTO DA 
LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR (INCISO V DO 
ARTIGO 27 DA LEI N.º 8.666/1993) 

23.5.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

23.5.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

23.5.4. ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

23.5.5. ANEXO V - MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DA EQUIPE DE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
 

Belo Horizonte, 19 de novembro de 2020. 
 

 
Antônio Costa da Silva  

Secretário de Licitações e Contratos 
 
 
ANALISADO E APROVADO PELA 
ASSESSORIA JURÍDICA 
Portaria GP 05/2020 
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ANEXO I DO EDITAL - DECLARAÇÃO 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 28/2020 

__________________________________, inscrita no CNPJ n.º 

____________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) 

__________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

__________________ e do CPF n.º _____________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inc. V do art. 27 da Lei n.º 8.666/1993, acrescido pela Lei n.º 9.854/1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz (  ). 

 

(data) 

 

(representante legal) 

 

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Esta declaração deverá ser inserida no sistema eletrônico de compras juntamente 

com os demais documentos de habilitação, anteriormente à abertura da sessão 

pública. 
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ANEXO II DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – EPAD 7433/2020 
 

1. DO OBJETO (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 3º, I) 

Fornecimento de dois módulos de 48 portas 1/10G – SFP/SFP+ para switch Huawei s12708 - tipo: 

ET1D2X48SX2S - 48-Port 10GE SFP+ Interface Card(X2S, SFP+),  com garantia estendida de, no 

mínimo, 48 (quarenta e oito) meses. Por força de compatibilidade com o atual ambiente de produção, 

os módulos a serem adquiridos devem atender às especificações constantes neste Termo de 

Referência.  

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (MOTIVAÇÃO, OBJETIV O E 
BENEFÍCIOS) (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 3º, II, a, b, c) 

Os principais equipamentos que suportam os serviços de TIC (storages, servidores, blades, firewall e 

switches de distribuição) se ligam à rede interna do Tribunal por meio do switch CORE. Toda 

comunicação LAN passa por este equipamento através de conexões de fibra óptica. Dado a criticidade 

dessas conexões, manter as comunicações sempre ativas é de suma importância para suportar os 

ambientes informatizados em operação. 

A fim de manter a alta disponibilidade, é essencial que cada um dos equipamentos de infraestrutura de 

TIC possua múltiplas conexões ao switch CORE, o que exige um número suficiente de portas e 

módulos redundantes. Em caso de falha de um módulo ou conexão entre o equipamento e o switch 

principal, a comunicação permanece ativa por meio das conexões e módulos adicionais. 

Atualmente, cada switch CORE possui dois módulos de fibra ótica 10G - um com 16 portas e outro 

com 48 portas, que atendem aos equipamentos do parque computacional. Com a recente aquisição de 

servidores do tipo lâmina (blade) e a implementação da tecnologia NAS para conexão entre storages e 

switch CORE houve uma demanda por utilização de portas. A interconexão dos sítios do TRT com 

TRE também exigirá a utilização de algumas portas deste equipamento. A nova solução de backup 

utilizará mais 12 portas adicionais de cada módulo. 

Assim, faz-se necessária a aquisição de dois módulos de fibra ótica adicionais de 48 portas para os 

switches core da rede LAN (um para cada switch). 

Os switches CORE da rede LAN foram adquiridos pelo Tribunal por meio do contrato 18FR031, 

decorrente da Ata de Registro de Preços n. 57/2018, gerenciada pelo Tribunal Regional do Trabalho 

da 8ª Região, e da qual este Regional foi coparticipante.Ao se adquirir dois módulos redundantes, 
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espera-se criar uma redundância de conexão entre os equipamentos de infraestrutura de TIC 

proporcionando alta disponibilidade em caso de falha de conexão e/ou queima de um dos módulos de 

fibra óptica dos switches CORE. 

A demanda está inscrita no Plano de Contratações de STIC (PCSTIC 2020, versão 3.2), item 39. 

3. DO ALINHAMENTO ESTRATÉGICO (RESOLUÇÃO CNJ/182, art.  18, § 3º, II, d): 

O alinhamento da contratação foi indicado no Documento de Oficialização de Demanda (DOD), 

especificamente: 

PEC 
PET
IC  

Objetivo Indicador  

Impacto 
no 
Indicado
r  

 X 
OE9-Garantir a 
disponibilidade dos sistemas 
judiciais e administrativos 

INPJE: Índice de 
indisponibilidade não 
programada do Pje-JT 

IPJE: Índice de 
indisponibilidade 
programada do Pje-JT 

Positivo 

 X 
OE-10 – Garantir a 
infraestrutura de TIC que 
suporte o negócio 

ICIM: Índice de 
conformidade à 
infraestrutura mínima de TIC 

Positivo 

X  
Promover a qualidade, 
celeridade e efetividade das 
atividades jurisdicionais 

Todos Positivo 

 

4. REFERÊNCIA AOS ESTUDOS PRELIMINARES (RESOLUÇÃO CNJ/ 182, art. 18, § 3º, II, e) 

Fundamentam este Termo de Referência os Estudos Técnicos Preliminares registrados sob o 

identificador 7433-2020-19. 

5. DA RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A SOLUÇÃO A S ER CONTRATADA 
(RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 3º, II, f) 

Para a manutenção da alta disponibilidade, o Tribunal deve possuir infraestrutura redundante (um 

principal e ou backup), para que se houver uma falha em um equipamento, módulo ou outro 

componente qualquer o tráfego ainda continue a fluir pela sua redundância.  

Com a montagem do CDP espelho estarão em operação dois switches CORE. Um que já funciona no 

site da Rua Mato Grosso e outro que será instalado no TRE e que hoje encontra-se desligado 

aguardando  a implantação do site backup. Cada switch destes possui apenas um módulo de 48 portas 
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e devido a necessidade de portas adicionais foi necessário utilizar o módulo do switch reservado para o 

site backup no switch do site principal. Ficamos assim com 2 módulos no site principal e nenhum no 

site backup.  

Quando da ativação do site backup, vamos precisar dos dois módulos para manter a redundância. 

Sendo assim é necessária a aquisição de uma só vez dos dois módulos, data a iminência da ativação do 

site backup. 

6. DA ANÁLISE DE MERCADO DE TIC (RESOLUÇÃO CNJ/182, ar t. 18, § 3º, II, g) 

Conforme explicitado nos tópicos correspondentes dos Estudos Preliminares, a análise de mercado 

resumiu-se à pesquisa de preços do único objeto que pode atender à demanda, qual seja, o módulo de 

fibra óptica para switches CORE S12708, 48 portas 1/10G – SFP/SFP+, do fabricante Huawei, 

idêntico àqueles atualmente em produção. 

Tentou-se realizar buscas no painel de preços utilizando-se diversos parâmetros de pesquisa nos 

campos descrição do item e descrição complementar, contemplando outras denominações que as 

empresas utilizam para descrever tal item, exemplificadamente "módulo switch huawei", "módulo 

"48-Port 10GE SFP", “S12708” (modelo do Switch) ,"ET1D2X48SX2S" (código do módulo do 

Switch), “huawei / 03031WJA, porém, dada a especificidade do item, não se logrou êxito. 

Não foram encontradas publicações especializadas com análise de preços dos equipamentos; com 

relação às contratações públicas similares foi encontrada apenas a do TRT9 que, como se explicou no 

item 2, não foi possível o aditamento. Por tal motivo passou-se a solicitação de orçamentos para as 

seguintes empresas:  

● Procedata – www.procedata.com.br 

● Zoom Tecnologia – www.zoomtecnologia.com.br 

● Ziva – www.ziva.com.br 

● Redisul – www.redisul.com.br 

● Seal Telecom – www.sealtelecom.com.br 

● Compwire – www.compwire.com.br 
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Responderam ao pedido de cotação as empresas Empresa A*, Empresa C*, Empresa B* e Empresa 

D*  (documentos 7433-2020-18, 7433-2020-4, 7433-2020-5 e 7433-2020-6). 

A Empresa A* relatou que os fornecedores nãos dispunham de tal módulo, por tal motivo não enviou 

proposta.  

O orçamento da Empresa B* (documento 7433-2020-6) contemplou apenas os módulos de 16,24 e 32 

portas por isso foi excluído da tabela a seguir. Apenas para esclarecimento, informamos que o valor 

foi de R$ 64.300,00 para o módulo de 32 portas. 

Fornecedor Descrição do 
serviço Qtd 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

Referência 
Epad 

Empresa C* MOD. SWITCH 
48-Port 10GE 
SFP+ Interface 
Card(X2S,SFP+) 

 

2 

 

49.672,00 99.344,00 7433-2020-4 

Empresa D* 111.057,67 222.115,34 7433-2020-5 

Ata 43/2019 
25.000,00 50.000,00 7433-2020-15 

Preço de mercado * 49.672,00 99.344,00  

A tabela acima mostra os orçamentos que foram recebidos da Empresa C* e da Empresa D* e 

também o custo de aquisição deste módulo pelo TRT9 através da ata de registro de preços 43/2019 de 

23/09/2019, cujo fornecedor foi a Empresa C*. 

Analisando os preços obtidos na pesquisa de preços, descartou-se a proposta apresentada pela 

Empresa D*, por considerar estar muito acima do mercado.  

* O nome das empresas foi suprimido no momento da elaboração do edital, para preservar o 

sigilo sobre eventuais participantes do certame. 

Descartou-se também da média o valor da ata de registro de preços, por entender que  este preço está 

defasado e também por se tratar de uma compra de montante mais expressivo que tende a baixar o 

custo de cada item em específico. Adicionalmente ainda tivemos uma grande variação do dólar no 

período que passou de 4,16 para quase quase 6 reais que também inviabiliza a manutenção daquele 

preço. 

Sendo assim, o custo estimado para compra dos módulos é apresentado na tabela abaixo: 
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Descrição do 
serviço 

Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

MOD. SWITCH 48-
Port 10GE SFP+ 
Interface 
Card(X2S,SFP+) 

2 49.672,00 99.344,00 

de R$ 49.672,00 (quarenta e nove mil seiscentos e setenta e dois reais).  

7. DA NATUREZA DO OBJETO (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 3º, II, h) 
 

O objeto a ser contratado possui características comuns e usuais encontradas atualmente no mercado 

de TIC, cujos padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos no Termo de 

Referência. 

8. DO PARCELAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 
3º, II, i) 

Não se recomenda o parcelamento do objeto pois, conforme pesquisa de mercado, tal conduta não 

traria benefícios econômicos para a Administração Pública. Por tal razão todos os itens que compõem 

o objeto deverão ser adjudicados de forma global e a uma única empresa. 

9. DA MODALIDADE E DO TIPO DE LICITAÇÃO (RESOLUÇÃO CNJ /182, art. 18, § 3º, II, j) 

A licitação será realizada na modalidade pregão, na forma eletrônica, tipo menor preço, nos termos da 

Lei n° 10.520/02. 

O modo de disputa será aberto, conforme especificação do Decreto n. 10.024/2019. O intervalo 

mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será de R$ 500,00 (quinhentos reais). O valor 

de referência terá caráter público. 

Em face das características do objeto e das práticas de operação e comercialização no mercado, não se 

vislumbra necessidade ou vantagem na participação no certame de empresas reunidas em consórcio, o 

que se veda. 

10. IMPACTO AMBIENTAL (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 3º , II, k)  

A CONTRATADA deverá observar as disposições do Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 

Trabalho do CSJT, especialmente: 

a) Devem ser adquiridos produtos que apresentem menor consumo e maior eficiência energética 

dentro de cada categoria. 
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b) As aquisições de bens de informática, como computadores de mesa (desktops) e computadores 

portáteis (notebook, laptop e netbook) devem observar os critérios de segurança, compatibilidade 

eletromagnética e eficiência energética previstos na Portaria Inmetro nº 170/12. A comprovação da 

conformidade com esses critérios deve ser feita mediante apresentação de certificados e/ou relatórios 

de ensaios emitidos por instituição acreditada pelo Inmetro. 

c) Eletrodomésticos, equipamentos de informática e telecomunicações e demais produtos 

eletroeletrônicos não devem conter certas substâncias nocivas ao meio ambiente como mercúrio, 

chumbo, cromo hexavalente, cádmio, bifenil-polibromados, éteres difenilpolibromados, em 

concentração acima da recomendada pela Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu também 

conhecida como diretiva RoHS27 (Restriction of Certain Hazardous Substances). O atendimento a 

essa diretriz deve ser comprovado por meio de certificado ou por declaração do fabricante. 

d) A destinação final de produtos eletroeletrônicos e seus componentes deve observar as seguintes 

disposições: 

● Pilhas e baterias; pneus; lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz mista; 

óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens, bem como produtos eletroeletrônicos e seus 

componentes devem observar o sistema de logística reversa nos termos da Lei nº 12.305/2010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto nº 

7.404/2010. Deve ser incluída, no termo de referência e na minuta de contrato, cláusula 

prevendo a obrigação da coleta, pela contratada, dos resíduos oriundos da contratação, para 

fins de devolução ao fabricante ou importador, responsáveis pela sua destinação final 

ambientalmente adequada. 

● Pilhas e baterias devem observar a Resolução CONAMA n° 401/2008. 

11. CONFORMIDADE TÉCNICA E LEGAL (RESOLUÇÃO CNJ/182, ar t. 18, § 3º, II, l) 

11.1. De acordo com o anexo da Resolução 242 da ANATEL, Art. 2º, em seu inciso I, todos os 

produtos de telecomunicações devem estar em conformidade com os regulamentos e as 

normas adotadas pela ANATEL. 

11.2. Todos os equipamentos ofertados devem possuir certificado de homologação emitido pela 

ANATEL no momento da entrega. 

12. DAS OBRIGAÇÕES REFERENTES À CONTRATADA (RESOLUÇÃO C NJ/182, art. 18, § 3º, 
II, m):  
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12.1. Compete à CONTRATADA, a execução das atividades na forma estipulada no presente 

instrumento. 

12.2. 12.2 O Tribunal inspecionará os equipamentos a partir de sua entrega pela CONTRATADA. 

12.3. A CONTRATADA deverá indenizar o Tribunal nos casos de danos, prejuízos, avarias ou 

subtração de seus bens ou valores, bem como por acesso e uso indevido de informações 

sigilosas ou de uso restrito, quando tais atos forem praticados por quem tenha sido alocado à 

execução do objeto do contrato, desde que devidamente identificado. 

12.4. A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução das atividades, 

reservando-se ao Tribunal o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dessas 

atividades. 

12.5. A CONTRATADA deverá assinar termo de responsabilidade e sigilo, comprometendo-se a 

não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem 

executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem 

autorização, por escrito, do Tribunal, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do 

pagamento de indenização por perdas e danos. 

12.6. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente pela execução das atividades 

contratadas, nos termos da legislação vigente, de modo que os mesmos sejam realizados com 

esmero, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, obedecendo às normas e rotinas do 

Tribunal, em especial as que digam respeito à segurança, à confiabilidade e à integridade. 

12.7. No termo de responsabilidade e sigilo assinado, a CONTRATADA declara estar ciente de que 

a estrutura computacional disponibilizada pelo Tribunal não poderá ser utilizada para fins 

particulares, e que a navegação em sítios da Internet e as correspondências em meio eletrônico 

utilizando o endereço do Tribunal ou acessado a partir dos seus equipamentos poderão ser 

auditadas. 

12.8. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo comportamento dos seus empregados e por 

quaisquer danos que estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao Tribunal, ou a 

terceiros, durante a execução dos serviços, podendo o órgão descontar o valor correspondente 

ao dano dos pagamentos devidos. 

12.9. A CONTRATADA deverá manter durante a vigência contratual, todas as condições que 

ensejaram a sua contratação. 
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12.10. A CONTRATADA deverá manter seus empregados, durante o horário de prestação do 

serviço, quando nas dependências do Tribunal, devidamente identificados mediante uso 

permanente de crachá. 

12.11. A CONTRATADA deverá cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e 

regulamentos disciplinares do Tribunal, bem como quaisquer determinações emanadas das 

autoridades competentes. 

12.12. A CONTRATADA deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

Tribunal quanto à execução das atividades previstas. 

12.13. A CONTRATADA não deverá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações 

perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos 

em função das atividades prestadas, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia 

autorização do Tribunal. 

12.14. A CONTRATADA deverá comunicar, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de 

acidentes verificada no curso da execução contratual. 

12.15. A CONTRATADA deverá ter monitoração da qualidade das atividades executadas. Os 

registros gerados, depois de atendidos e dados por concluídos, sofrerão avaliação do próprio 

usuário quanto à conclusão do atendimento e sua satisfação. 

12.16. Os registros deverão conter todas as informações necessárias para a consecução do 

atendimento pela CONTRATADA, bem como suficientes para atender as necessidades do 

cliente. 

12.17. A CONTRATADA deverá pagar todos os impostos e taxas devidas sobre as atividades 

prestadas ao Tribunal, bem como as contribuições à previdência social, encargos trabalhistas, 

prêmios de seguro e acidentes de trabalho, emolumentos, quaisquer insumos e outras despesas 

diretas e indiretas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados. 

12.18. À CONTRATADA caberá, ainda: 

12.18.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

Tribunal durante a vigência deste Contrato. 

12.18.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo 

se houver prévia autorização da Administração do Tribunal. 
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12.18.3. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, de outra empresa para a prestação do objeto 

deste Contrato. 

12.18.4. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 

empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 

direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal 

contratante, nos termos da Resolução nº. 07 do CNJ. A vedação contida na Resolução nº. 07 

do CNJ não se aplica aos agentes citados, quando este não atuarem na linha hierárquica que 

vai do órgão licitante ao dirigente máximo da entidade, por não haver, via de regra, risco 

potencial de contaminação do processo licitatório, nos termos da resolução nº. 229 do CNJ. 

12.18.5.  É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 

empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o 

exercício de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação do Art. 12 e 22 da Resolução 

nº. 156 do CNJ. 

12.19. A garantia do fabricante será de 48 (quarenta) meses contados a partir da data de assinatura do 

Termo de Recebimento Definitivo. 

12.19.1. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação formal da aquisição da garantia técnica 

junto ao fabricante, abrangendo todos os equipamentos e software(s) da solução. 

12.19.2. A assistência técnica da garantia consiste no reparo das eventuais falhas dos equipamentos e a 

sua substituição, se for o caso.  

12.19.2.1. Em caso de substituição, os itens deverão ser novos e originais, e a CONTRATADA 

deverá providenciá-la no prazo de 5 (cinco) dias) corridos. Se o módulo houver sido 

descontinuado, um similar será aceito, desde que possua as características técnicas iguais 

ou superiores às exigidas no presente Termo de Referência. 

12.19.2.2. Em se tratando de reparo que necessite a retirada do dispositivo, enquanto o equipamento 

se encontrar sob custódia da assistência técnica, a CONTRATADA deverá disponibilizar, 

no ato da constatação de tal necessidade de recolhimento, sem custo adicional, um 

substituto de características técnicas iguais ou superiores às exigidas no presente Termo de 

Referência. 

12.19.2.3. No caso de recolhimento do equipamento para reparo, não sendo o vício sanado no prazo 

máximo de trinta dias, deverá a CONTRATADA fornecer novo e original módulo,  
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admitindo-se um similar em caso de descontinuidade do que é de propriedade do 

Contratante, desde que possua as características técnicas iguais ou superiores às exigidas 

no presente Termo de Referência.  

12.19.2.4. Caso o equipamento reparado voltar a apresentar defeito no prazo de 30 dias após sua 

reinstalação, aplica-se a mesma obrigação de fornecimento de um novo no prazo de 5 

(cinco) dias corridos da comunicação pelo Contratante. 

12.19.3. O serviço de garantia deverá abranger qualquer defeito apresentado no módulo que venha a 

comprometer seu funcionamento 

12.19.4. Os serviços serão solicitados mediante a abertura de chamados a serem efetuados por técnicos 

do Tribunal através de e-mail, website ou chat do fabricante ou à empresa autorizada, em 

qualquer caso em português, a qualquer horário e em qualquer dia da semana (24x7). 

12.19.5. Todas as solicitações feitas pelo CONTRATANTE deverão ser registradas pela 

CONTRATADA em sistema informatizado para acompanhamento e controle da execução dos 

serviços. 

12.19.6. O acompanhamento do serviço de garantia deverá ser através de um número de protocolo 

fornecido pela CONTRATADA, no momento da abertura da solicitação. 

12.19.7. O CONTRATANTE não se responsabiliza por quaisquer danos aos equipamentos, que 

possam vir a ocorrer durante o transporte. 

13. DAS OBRIGAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO CONTRATANTE (RESO LUÇÃO CNJ/182, 
art. 18, § 3º, II, m) 

13.1. Permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, desde que identificado e incluído na relação 

de técnicos autorizados, o acesso às unidades para a execução das atividades, respeitadas as 

normas de segurança vigentes nas suas dependências. 

13.2. Notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificadas na execução das 

atividades objeto deste instrumento, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao 

comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser considerado 

prejudicial ou inconveniente para o Tribunal. 

13.3. Indicar os locais onde deverão ser entregues os equipamentos; 

13.4. Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da 

CONTRATADA conforme determina a lei. 
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13.5. Promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por intermédio 

de profissional designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo as 

medidas corretivas necessárias, bem como acompanhar o desenvolvimento do contrato, 

conferir os serviços executados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando 

comprovada a execução total, fiel e correta dos serviços, podendo ainda sustar, recusar, 

mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos 

contratuais. 

13.6. Comunicar tempestivamente à CONTRATADA as possíveis irregularidades detectadas na 

execução das atividades. 

13.7. Confeccionar Termos de Recebimento Provisório e Definitivo para os itens contratados. 

13.8. Observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de qualificação exigidas 

no processo de contratação.  

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO (RESOLUÇÃO CNJ/182 , art. 18, § 3º, III, a) 

14.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 6 (seis) meses, contados da data da assinatura deste 

instrumento contratual, com eficácia a contar da data da publicação do extrato no Diário 

oficial da União. 

14.2. O prazo de garantia de 48 (quarenta e oito) meses são contados a partir do recebimento 

definitivo dos equipamentos, para fins de prestação dos serviços de assistência técnica.  

15. DA GARANTIA CONTRATUAL (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18,  § 3º, III, a) 

Não será exigida garantia à execução contratual. 

16. RESPONSABILIDADES DO GESTOR E DOS FISCAIS NA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
(RESOLUÇÃO CNJ/182, ART. 18, § 3º, III, a, 1) 

16.1. Atuará como gestor deste Contrato o Secretário de Infraestrutura Tecnológica, sendo que a 

execução deste Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidores vinculados à 

Secretaria de Infraestrutura Tecnológica do CONTRATANTE, doravante denominados 

FISCALIZAÇÃO, indicados como fiscais demandante e técnico, inclusive substitutos, com 

autoridade para exercerem, como representantes da Administração, toda e qualquer ação 

destinada e orientar, acompanhar e fiscalizar a execução contratual, nos termos deste Contrato, 

com prerrogativas para o recebimento dos serviços, após sua conclusão. 

16.2. A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e 

responsabilidades: 
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16.2.1. FISCAL DE CONTRATO: Integrante do setor requisitante que exercerá função operacional 

de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, relatando os fatos à autoridade 

competente; anotar as ocorrências em registro próprio (livro de ocorrência); e determinar a 

regularização de faltas ou defeitos observados. 

16.2.2. GESTOR DE CONTRATO: Integrante da Secretaria de Tecnologia da Informação do 

Tribunal, exercerá função de supervisão, acompanhamento, a fiscalização e a intervenção na 

execução contratual, de tal forma que garanta a fiel observância das cláusulas contratuais e a 

perfeita realização do objeto. 

16.3. As questões administrativas inerentes à execução contratual serão submetidas ao exame da 

Seção de Licitações e Contratos de TIC, que, sempre que necessário, orientará o gestor do 

contrato para as providências e diligências cabíveis junto à CONTRATADA, bem como 

subsidiará a instrução de procedimento para exame e decisão administrativa pela autoridade 

competente.  

17. DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 3º, III, a, 2) 

A entrega do objeto será realizada na Rua dos Goitacazes, 1475, 15º andar, Bairro: Barro Preto, CEP: 

30190-052. 

18. DOS INSTRUMENTOS FORMAIS DE SOLICITAÇÃO DE FORNECIM ENTO DOS BENS E 
/ OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (RESOLUÇÃO CNJ/182. art. 18, § 3º, III, a, 3) 

A solicitação de fornecimento ocorrerá através de ORDEM DE FORNECIMENTO emitida pela área 

técnica do Tribunal. 

19. DA GARANTIA TÉCNICA (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 3º, III, a, 4) 

19.1. Os produtos fornecidos pela CONTRATADA deverão estar cobertos por garantia, 

compreendendo substituição em decorrência de defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 

construção, montagem, pelo período de, no mínimo, de 48 (quarenta e oito) meses contados a 

partir do recebimento definitivo.  

19.2. Entende-se por término do atendimento a disponibilidade do equipamento para uso em 

perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalado, estando condicionado à 

aprovação do CONTRATANTE, através do setor competente. 

19.3. Antes de findar o prazo fixado, a CONTRATADA poderá formalizar pedido de prorrogação, 

cujas razões expostas serão examinadas pelo CONTRATANTE, que decidirá pela dilação do 

prazo ou aplicação das penalidades previstas no contrato. 

20. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃ O DO 
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CONTRATO ENTRE O CONTRATANTE E A CONTRATADA (RESOLU ÇÃO CNJ/182, art. 
18, § 3º, III, a, 5) 
 

20.1. A forma de comunicação deverá ser preferencialmente via email corporativo e telefone, 

conforme informações abaixo: 

e-mail:seit@trt3.jus.br 

Telefone: (31) 3238-7902 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 3º, III, a, 6) 
 

21.1. A entrega inicial dos equipamentos deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos, contados do recebimento pela CONTRATADA da ordem de fornecimento. 

21.2. O recebimento provisório será realizado pelo Fiscal Técnico no ato da entrega do 

equipamento. 

21.3. O recebimento definitivo será realizado pelo Gestor do Contrato após a instalação do módulo 

no Switch pela própria área técnica do TRT, o que será realizado em até 15 dias a contar do 

recebimento provisório. 

21.4. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com os prazos de entrega estabelecidos 

por razão de Caso Fortuito ou Força Maior, deverá encaminhar ao Tribunal solicitação de 

prorrogação de prazo de entrega, da qual deverão constar: 

21.4.1. Motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para 

entrega. 

21.4.2. A comprovação de que trata esta cláusula deverá ser promovida não apenas pela alegação da 

empresa CONTRATADA, mas por meio de documento que relate e justifique a ocorrência 

que ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo 

técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente.  

21.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo Tribunal na forma da lei e de acordo 

com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão 

proferida. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o 

prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

 

22. DO REAJUSTE (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 3º, III, a, 2)  

Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da CONTRATADA, observando 
o interregno mínimo de 1 (um) ano, contando-se o prazo a partir da data limite estabelecida para 
apresentação da proposta, nos termos do Art. 3º, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001, limitado o reajuste à 
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variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de outro índice que passe a substituí-lo, o que for mais 
favorável ao CONTRATANTE, sem prejuízo da necessária negociação entre as partes.  

 

23. DO PAGAMENTO (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18, § 3º, III, a, 7) 
 

23.1. O pagamento será efetuado pelo Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, sendo 

creditado na conta corrente indicada na proposta comercial da CONTRATADA, através de 

ordem bancária, mediante a apresentação da fatura juntamente com a nota fiscal, emitidas em 

2 (duas) vias, de acordo com a legislação fiscal vigente, após o recebimento definitivo dos 

serviços. 

23.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura contendo número da Nota de 

Empenho, em 02 (duas) vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização, para 

fins de ateste, liquidação e pagamento. 

23.3. O pagamento será realizado em parcela única, após o recebimento definitivo do objeto pelo 

Fiscal do Contrato satisfeitas as condições do item "DO RECEBIMENTO DO OBJETO" 

(item 23 desse TR). 

23.4. O pagamento será processado em parcela única no prazo de 10 (dez) dias consecutivos. 

23.4.1. Será exigida a comprovação, por parte da CONTRATADA, da regularidade fiscal, incluindo a 

seguridade social, sob pena de violação do disposto no § 3º do art. 195 da Constituição 

Federal; 

23.4.2. Será exigido da CONTRATADA, manter durante toda a execução do contrato, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

23.4.3. Será exigido da CONTRATADA, manter durante toda a execução do contrato, a regularidade 

no Banco Nacional de Débitos Trabalhistas; 

23.5. Caso ocorra atraso no pagamento da fatura, por estas estarem em desacordo com as exigências 

contratadas, o prazo começará a contar a partir da regularização da mesma. 

23.6. As faturas emitidas para pagamento deverão conter somente as despesas relativas ao objeto do 

Contrato. 

23.7. As faturas que apresentarem outras despesas relativas a serviços que não sejam o objeto 

contratado, serão devolvidas para fins de regularização, interrompendo, portanto, o prazo de 

dez dias. 
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23.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização e 

compensação financeira devida pelo Tribunal, terá a aplicação da seguinte fórmula. 

EM: IxNx VP 

Onde: 

EM= Encargos moratórios 

N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e ado 

efetivo pagamento 

VP= Valor da parcela a ser paga 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

I= (T/100) /365 I= 0,0001644  

TX= Percentual da taxa anual= % 

23.8.1. A atualização e compensação de que trata esse item será devida no momento do pagamento.  

 

24. DA TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO (RESOLUÇÃO CNJ/182 , art. 18, § 3º, III, a, 8) 

Não se aplica.  

25. DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL (RESOLUÇÃO CNJ/ 182, art. 18, § 3º, III, a, 
9) 

Não se aplica. 

26. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (RESOLUÇÃO CNJ/182, art. 18 , § 3º, III, a, 10) 

Não se aplica. 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (RESOLU ÇÃO CNJ/182, art. 18, 
§ 3º, III, a, 11) 

27.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 8.666/1993, pelo descumprimento das condições 

previstas neste instrumento, assegurada prévia e ampla defesa, a CONTRATADA fica sujeita 

à aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

ressalvados os casos devidamente justificados e acatados pelo Tribunal: 

27.1.1. Em caso de atraso injustificado na entrega inicial do equipamento será cobrada multa no valor 

de 1% do valor unitário do equipamento, por dia corrido de atraso, até o limite de 30 (trinta) 

dias .  
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27.1.2. Decorrido o prazo de 31 (trinta e um) dias corridos de atraso injustificado na entrega inicial do 

equipamento, será caracterizada a inexecução total do contrato;   

27.1.3. Em caso de atraso injustificado na substituição do equipamento defeituoso, será cobrada multa 

no valor de 1% do valor total do contrato, por dia corrido de atraso, até o limite de 10 (dez) 

dias; 

27.1.4. Em caso de não fornecimento de módulo em comodato ou fornecimento de um com 

características inferiores ao disciplinado neste Termo de Referência, durante o reparo do 

equipamento do Contratante, será cobrada multa no valor de 1% do valor total do contrato, por 

dia corrido de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 

27.1.5. Em caso de não fornecimento de novo módulo conforme disposto nos itens 12.19.2.3 e 

12.19.2.4, será caracterizada inexecução total do contrato. 

27.1.5.1. Superados os limites temporais dispostos nos itens 27.1.3 e 27.1.4 restará caracterizada a 

inexecução total do contrato; 

27.1.6. Multa de até 40%, incidente sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução total do 

objeto, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez 

comunicada oficialmente; 

27.2. As multas de que tratam os itens anteriores serão descontados do pagamento eventualmente 

devido pela Administração ou, na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas à União 

mediante Guia de Recolhimento da União - GRU, emitida através do site 

www.stn.fazenda.gov.br/siafi, LINK: Guia deRecolhimento da União > Impressão - GRU > 

UG: 080008; GESTÃO: 00001; RECOLHIMENTO CÓDIGO: 18831-0, ou cobradas 

judicialmente; 

27.3. As multas e sanções legais poderão ser aplicadas conjuntamente, facultada a prévia e ampla 

defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a serem 

aplicadas pela autoridade competente, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

ressalvados os casos devidamente justificados e acatados pelo Tribunal; 

27.4. Caberá recurso das penalidades aplicadas à CONTRATADA, observado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da intimação do ato, a ser dirigido à autoridade superior, por intermédio da 

que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou fazê-lo subir 

devidamente informado; 



 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO  

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                  Pregão Eletrônico 28/2020 

 

35 

 

27.4.1. A autoridade competente para apreciar o recurso poderá, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, dar eficácia suspensiva ao recurso interposto pela CONTRATADA; 

27.5. A aplicação de quaisquer penalidades previstas no edital e seus anexos serão obrigatoriamente 

registradas no SICAF e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa; 

27.6. As penalidades mencionadas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas em 

lei. 

28. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO (RESOLUÇÃO CNJ/1 82, art. 18, § 3º, IV) 

Para atender à necessidade descrita, os módulos devem ser totalmente compatíveis com o switch 

Huawei s12708 e atender às seguintes especificações: 

28.1. O módulo deve possuir 48 portas 1/10G ativas simultaneamente, miniGBIC SFP/SFP+, com 

conector LC, não sendo permitida a utilização de conversores ou de conectores do tipo Telco; 

28.2. O módulo deve operar em modo non-bloking; 

28.3. O equipamento deve ser novo e estar em linha de produção, e com o firmware na última 

versão estável instalado. 

29. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO (RESOLUÇÃO CNJ/ 182, ART. 16, VIII) 
 

A Equipe de Gestão da Contratação será composta pelos seguintes integrantes: 

Gestor do contrato 

Nome: Carlos Antônio Ferreira 

Lotação: Secretaria de Infraestrutura Tecnológica 

Telefone: (31) 3238-7914 

E-mail: carlosaf@trt3.jus.br  

 

Suplente: Ione Francisco Malheiros Tiberio 

Pasta: 11187-2 

Telefone: 3238-7902 

E-mail: ione@trt3.jus.br 

 

Fiscal Demandante 

Titular: Gilcimar Cardoso Freire 

Lotação: Secretaria de Infraestrutura Tecnológica 
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E-mail: gilcimcf@trt3.jus.br     

 

Substituto: Luiz Gustavo Sathler Dias  

Lotação: Secretaria de Infraestrutura Tecnológica 

E-mail: luizgsd@trt3.jus.br   

 

Fiscal Técnico 

Titular: Luiz Gustavo Sathler Dias  

Lotação: Secretaria de Infraestrutura Tecnológica 

E-mail: luizgsd@trt3.jus.br     

 

Substituto: Gilcimar Cardoso Freire 

Lotação: Secretaria de Infraestrutura Tecnológica 

E-mail: gilcimcf@trt3.jus.br      

 

Na ausência de Fiscal Administrativo indicado pela Unidade Administrativa, as questões 

administrativas inerentes à execução contratual serão submetidas ao exame da Seção de Licitações e 

Contratos de TIC, que, sempre que necessário, orientará o gestor do contrato para as providências e 

diligências cabíveis junto à contratada, bem como subsidiará a instrução de procedimento para exame 

e decisão administrativa pela autoridade competente. 

30. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS  
 

[suprimido na elaboração do edital, ver anexo III do Edital] 
 

 

Belo Horizonte, 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

Carlos Antônio Ferreira 

Secretário de Infraestrutura Tecnológica 
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ANEXO III AO EDITAL - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PLANILHA DE COTAÇÃO  

 

Processo              :_________________________ 

Pregão Eletrônico:_________________________ 

 

LOTE ÚNICO 

 

Material/Serviço Quantidade Valor Unitário (R$) Valor Total (R$) 

MOD. SWITCH 48-
Port 10GE SFP+ 
Interface 
Card(X2S,SFP+) 

2   

 

Prazo Validade Proposta  

 

DADOS DA EMPRESA DADOS DO RESP.PELA ASSINATURA DO 
ACORDO ADMINISTRATIVO  

Razão Social  Nome  

CNPJ  Estado civil  

Insc. Estadual  Profissão  

Insc. Municipal  CPF  

Telefone  Identidade  

Fax  Domicílio  

E-mail  cargo  

Banco    

Agência    

Conta-Corrente    

Praça Pagamento    

Endereço  

 

Declaro que tenho ciência e concordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

__________________,____ de _________ de _________      ____________________ 

             (Local)                                     (Data)                                 (Assinat. Rep. Legal) 
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OBSERVAÇÕES: 

a) Os licitantes deverão fazer seus lances pelo valor TOTAL DO LOTE, apurado conforme planilha 
acima. 

b) Somente o arrematante deverá encaminhar ao Tribunal a proposta comercial detalhada e ajustada ao 
valor do lance, constando todas as características que individualizem o produto ofertado. 

c) Ao ajustar os preços ao valor do lance, deverá ser observada a manutenção de duas casas decimais. 

d) O valor total do lote, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor do menor lance ofertado 
pela empresa.  

e) A proposta deverá estar acompanhada de cópia dos documentos de identidade e CPF do 
representante legal. Caso seja designado um procurador, deverá ser apresentada a procuração que 
conceda poderes específicos para representar a empresa em licitações e firmar contratos. 
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ANEXO IV DO EDITAL -  MINUTA CONTRATUAL 

 

MINUTA CONTRATUAL REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO __ /2020 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
TERCEIRA REGIÃO E A EMPRESA 
(CONTRATADA) PARA FORNECIMENTO DE 
DOIS MÓDULOS DE 48 PORTAS 1/10G – 
SFP/SFP+ PARA SWITCH HUAWEI S12708 - 
TIPO: ET1D2X48SX2S - 48-PORT 10GE SFP+ 
INTERFACE CARD (X2S, SFP+), COM 
GARANTIA ESTENDIDA,  PARA ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES DESTE REGIONAL 
 
 
O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 

TERCEIRA REGIÃO , CNPJ 01.298.583/0001-41, com sede na Av. Getúlio Vargas, 225, em Belo 
Horizonte – MG, neste ato representado por sua Diretora-Geral, Sandra Pimentel Mendes, brasileira, 
casada, portadora da Carteira de Identidade M-1.312.778, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública de Minas Gerais, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
632.405.056-49, residente e domiciliada em Nova Lima – MG, conforme competência que lhe foi 
delegada pela Portaria TRT/GP 03/2020 de 02 de janeiro de 2020, em decorrência da nomeação 
constante da Portaria TRT/GP 06/2020 de 02 de janeiro de 2020, disponibilizadas no Diário Eletrônico 
da Justiça do Trabalho de 30 de dezembro de 2019, doravante denominado CONTRATANTE, e como 
CONTRATADA a empresa (CONTRATADA) , CNPJ (CPF/CNPJ), estabelecida na (ENDEREÇO), 
em (CIDADE) – (ESTADO), neste ato representada por (REPRESENTANTE LEGAL), 
(NACIONALIDADE), portador da Carteira de Identidade nº (IDENTIDADE), expedida pela 
(ÓRGAO EXPEDIDOR), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
(CPF), resolvem firmar o presente contrato, conforme Pregão Eletrônico __/2020, Processos e-PAD’s 
7433/2020 e _____/2020, regidos pelas Leis 10.520/02, 8.666/93 e 12.846/13, e pelo Decreto 
10.024/19, legislação complementar e cláusulas seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO: 
 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de 

dois módulos de 48 portas 1/10G – SFP/SFP+ para switch Huawei s12708 - tipo: ET1D2X48SX2S - 
48-Port 10GE SFP+ Interface Card (X2S, SFP+), com garantia estendida de, no mínimo, 48 (quarenta 
e oito) meses, para atendimento das necessidades do CONTRATANTE, na conformidade da proposta 
apresentada pela CONTRATADA em __/__/____ e da especificação constante do Edital de Licitação 
referente ao Pregão Eletrônico __/2020, Processo e-PAD ____/2020, que integram este Termo 
Contratual, com seus anexos, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais. 

 
Parágrafo Primeiro: Para atender à necessidade 

descrita, os módulos devem ser totalmente compatíveis com o switch Huawei s12708 e atender às 
seguintes especificações: 

 
a. O módulo deve possuir 48 portas 1/10G ativas simultaneamente, miniGBIC SFP/SFP+, com 
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conector LC, não sendo permitida a utilização de conversores ou de conectores do tipo Telco; 
b. O módulo deve operar em modo non-bloking; 
c. O equipamento deve ser novo e estar em linha de produção, e com o firmware na última 

versão estável instalado. 
 

Parágrafo Segundo: Todos os equipamentos devem 
possuir certificado de homologação emitido pela ANATEL no momento da entrega e estar em 
conformidade com os regulamentos e as normas adotadas pela ANATEL, conforme anexo da 
Resolução 242 da ANATEL, art. 2º, em seu inciso I. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  
DA EXECUÇÃO DO OBJETO:  
 
A área técnica do CONTRATANTE emitirá Ordem de 

Fornecimento, solicitando à CONTRATADA o fornecimento dos módulos, devendo a entrega inicial 
dos equipamentos ocorrer em Belo Horizonte, em endereço discriminado no documento (Ordem de 
Fornecimento), no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento pela 
CONTRATADA da ordem de fornecimento. 

 
Parágrafo Primeiro: Os bens ou insumos entregues ao 

CONTRATANTE deverão ser novos, estar devidamente embalados e em perfeitas condições de 
armazenamento e uso, sob pena de recusa ao recebimento. 

 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE inspecionará 

os equipamentos a partir de sua entrega pela CONTRATADA. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso a CONTRATADA verifique 

a impossibilidade de cumprir com os prazos de entrega estabelecidos por razão de Caso Fortuito ou 
Força Maior, deverá encaminhar ao CONTRATANTE solicitação de prorrogação de prazo de entrega, 
da qual deverão constar o motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo 
prazo previsto para entrega.  

 
Parágrafo Quarto: A comprovação de que trata o 

parágrafo anterior deverá ser promovida não apenas pela alegação da CONTRATADA, mas por meio 
de documento que relate e justifique a ocorrência que ensejará o descumprimento de prazo, tais como: 
carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro 
equivalente.  

 
Parágrafo Quinto: A solicitação de prorrogação de 

prazo será analisada pelo CONTRATANTE na forma da lei e de acordo com os princípios de 
razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à CONTRATADA da decisão proferida. Em caso 
de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, a 
CONTRATADA ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega. 

 
Parágrafo Sexto: A forma de comunicação entre as 

partes deverá ser, preferencialmente, via e-mail corporativo e telefone, conforme informações abaixo: 
• e-mail: seit@trt3.jus.br  
• Telefone: (31) 3238-7902  

 
Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA responsabilizar-
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se-á integralmente pela execução das atividades contratadas, nos termos da legislação vigente, de 
modo que seja realizada com esmero, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, obedecendo às 
normas e rotinas do CONTRATANTE, em especial as que digam respeito à segurança, confiabilidade 
e integridade. 

  
Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA deverá assinar 

termo de responsabilidade e sigilo, comprometendo-se a não divulgar quaisquer informações a que 
tenha acesso em virtude dos trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em 
decorrência da execução do objeto, sem autorização, por escrito, do CONTRATANTE, sob pena de 
aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos. 

 
Parágrafo Nono: No termo de responsabilidade e sigilo 

assinado, a CONTRATADA declarará estar ciente de que a estrutura computacional disponibilizada 
pelo CONTRATANTE não poderá ser utilizada para fins particulares, e que poderão ser auditadas a 
navegação em sítios da Internet e as correspondências em meio eletrônico utilizando o endereço do 
CONTRATANTE ou acessado a partir dos seus equipamentos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  
 
Os produtos fornecidos pela CONTRATADA deverão 

estar cobertos por garantia, que abrangerá qualquer defeito apresentado no equipamento que venha a 
comprometer seu funcionamento, compreendendo substituição em decorrência de defeitos decorrentes 
de projeto, fabricação, construção, montagem, pelo período de, no mínimo, de 48 (quarenta e oito) 
meses contados a partir do recebimento definitivo dos equipamentos, para fins de prestação dos 
serviços de assistência técnica.  

 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá 

apresentar comprovação formal da aquisição da garantia técnica junto ao fabricante, abrangendo todos 
os equipamentos e software(s) da solução, devendo a garantia do fabricante ser de 48 (quarenta e oito) 
meses contados a partir da data de assinatura do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
Parágrafo Segundo: A assistência técnica da garantia 

consiste no reparo das eventuais falhas dos equipamentos, e a sua substituição, se for o caso. Em caso 
de substituição, os itens deverão ser novos e originais, e a CONTRATADA deverá providenciá-la no 
prazo de 5 (cinco) dias) corridos. Na hipótese de o módulo houver sido descontinuado, um similar será 
aceito, desde que possua as características técnicas iguais ou superiores às exigidas no Termo de 
Referência.  

 
Parágrafo Terceiro: Em se tratando de reparo que 

necessite a retirada do dispositivo, enquanto o equipamento se encontrar sob custódia da assistência 
técnica, a CONTRATADA deverá disponibilizar, no ato da constatação de tal necessidade de 
recolhimento, sem custo adicional, um substituto de características técnicas iguais ou superiores às 
exigidas no Termo de Referência.  

 
Parágrafo Quarto: No caso de recolhimento do 

equipamento para reparo, não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, deverá a 
CONTRATADA fornecer novo e original módulo, admitindo-se um similar em caso de 
descontinuidade do que é de propriedade do CONTRATANTE, desde que possua as características 
técnicas iguais ou superiores às exigidas no Termo de Referência.   
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Parágrafo Quinto: Caso o equipamento reparado voltar 

a apresentar defeito no prazo de 30 dias após sua reinstalação, aplica-se a mesma obrigação de 
fornecimento de um novo no prazo de 5 (cinco) dias corridos da comunicação pelo CONTRATANTE.  

 
Parágrafo Sexto: Os serviços serão solicitados mediante 

a abertura de chamados a serem efetuados por técnicos do CONTRATANTE através de e-mail, 
website ou chat do fabricante ou à empresa autorizada, em qualquer caso, em português, a qualquer 
horário e em qualquer dia da semana (24x7 - vinte e quatro horas por dia, durante os sete dias da 
semana). 

 
Parágrafo Sétimo: Todas as solicitações feitas pelo 

CONTRATANTE deverão ser registradas pela CONTRATADA em sistema informatizado para 
acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

 
Parágrafo Oitavo: O acompanhamento do serviço de 

garantia deverá ser através de um número de protocolo fornecido pela CONTRATADA, no momento 
da abertura da solicitação. 

 
Parágrafo Nono: O CONTRATANTE não se 

responsabiliza por quaisquer danos aos equipamentos, que possam vir a ocorrer durante o transporte. 
 
Parágrafo Décimo: Antes de findar o prazo fixado, a 

CONTRATADA poderá formalizar pedido de prorrogação, cujas razões expostas serão examinadas 
pelo CONTRATANTE, que decidirá pela dilação do prazo ou aplicação das penalidades previstas 
neste contrato. 

 
Parágrafo Décimo Primeiro: Entende-se por término do 

atendimento a disponibilidade do equipamento para uso em perfeitas condições de funcionamento no 
local onde está instalado, estando condicionado à aprovação do CONTRATANTE, através do setor 
competente. 

 
CLÁUSULA QUARTA  
MONITORAÇÃO E REGISTROS:  
 
A CONTRATADA deverá ter monitoração da qualidade 

das atividades executadas.  
 
Parágrafo Primeiro: Os registros gerados, depois de 

atendidos e dados por concluídos, sofrerão avaliação do próprio usuário quanto à conclusão do 
atendimento e sua satisfação. 

 
Parágrafo Segundo: Os registros deverão conter todas 

as informações necessárias para a consecução do atendimento pela CONTRATADA, bem como 
suficientes para atender as necessidades do cliente. 

 
CLÁUSULA QUINTA  
DO RECEBIMENTO:  
 
Os bens serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal 
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Técnico no ato da entrega do equipamento enviado pela CONTRATADA, iniciando-se com a entrega 
o prazo para a verificação da conformidade com as especificações.  

 
Parágrafo Primeiro: O recebimento definitivo será 

realizado pelo Gestor do Contrato após a instalação do módulo no Switch pela própria área técnica do 
CONTRATANTE, o que será realizado em até 15 (quinze) dias a contar do recebimento provisório. 

 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deverá 

apresentar a Nota Fiscal/Fatura contendo número da Nota de Empenho, em 02 (duas) vias, emitidas e 
entregues ao setor responsável pela fiscalização, para fins de ateste, liquidação e pagamento.  

 
CLÁUSULA SEXTA  
DOS PREÇOS:  
 
Pela aquisição dos bens objeto deste contrato, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ (EXTENSO), conforme proposta 
apresentada pela CONTRATADA para o Pregão Eletrônico __/2020, que passa a fazer parte do 
presente contrato, independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais, estando neles 
incluídos todos os tributos, seguros, mão de obra, material, insumos, transporte, frete, carregamento e 
descarregamento e outras despesas e custos de qualquer natureza que possam incidir sobre o objeto 
deste ajuste e sejam necessárias à realização do objeto deste contrato, a saber: 

 
 

Material/Serviço Quantidade Valor Unitário  Valor Total  
MOD. SWITCH 48-Port 10GE SFP+ 
Interface Card (X2S,SFP+) 

2 R$ R$ 

 
CLÁUSULA SÉTIMA  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas com o presente contrato correrão à conta dos 

recursos orçamentários próprios, por meio da verba PTRES 168029-449052 e Nota de Empenho 
202_NE 00____ emitida em __/__/202_ pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTE: 
 
Os valores inicialmente contratados poderão ser 

reajustados, a pedido da CONTRATADA, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contando-
se o prazo a partir da data limite estabelecida para apresentação da proposta, nos termos do Art. 3º, da 
Lei n. 10.192 de 14/02/2001, limitado o reajuste à variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou 
de outro índice que passe a substituí-lo, o que for mais favorável ao CONTRATANTE, sem prejuízo 
da necessária negociação entre as partes.  

 
Parágrafo Único: Os custos com parcelas que, na época 

da licitação, eram plenamente previsíveis, porque próprios do objeto, ainda que não discriminados no 
edital e seus anexos, não ensejarão a renegociação da contratação com a Administração, conforme 
entendimento esposado pelo CSJT no processo CSJT-PP-10554-13.2016.5.90.0000. 
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CLÁUSULA NONA 
DO PAGAMENTO:  
 
Após o recebimento definitivo do objeto, a 

CONTRATADA apresentará a fatura juntamente com a Nota Fiscal, emitidas em 2 (duas) vias, de 
acordo com a legislação fiscal vigente, com descrição do objeto efetivamente entregue, que, após 
atestada pelo gestor do CONTRATANTE, será paga em parcela única, na conta corrente indicada na 
proposta comercial da CONTRATADA, através de ordem bancária, no prazo de até 10 (dez) dias 
consecutivos. 

 
Parágrafo Primeiro: Qualquer pedido de alteração da 

conta corrente da CONTRATADA, para fins de pagamento, deverá ser comunicado, expressamente à 
Secretaria de Liquidação e Pagamento de Despesas do CONTRATANTE, observando o prazo limite 
para quitação da despesa, sendo vedada a indicação de múltiplas contas, para fins de escolha do 
CONTRATANTE, sobre qual delas deverá recair o respectivo crédito.  

 
Parágrafo Segundo: O pagamento, mediante a emissão 

de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado desde que a CONTRATADA efetue a 
cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às 
retenções tributárias.  

 
Parágrafo Terceiro: Caso ocorra atraso no pagamento 

da fatura, por estar em desacordo com as exigências contratadas, o prazo começará a contar a partir da 
regularização. 

 
Parágrafo Quarto: As faturas emitidas para pagamento 

deverão conter somente as despesas relativas ao objeto deste Contrato, sendo certo que faturas que 
apresentarem outras despesas, relativas a serviços que não sejam o objeto contratado, serão devolvidas 
para fins de regularização, interrompendo, portanto, o prazo de dez dias. 

 
Parágrafo Quinto: Nos casos de eventuais atrasos de 

pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 
convencionado que a taxa de atualização e compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, 
terá a aplicação da seguinte fórmula, sendo certo que a atualização e compensação serão devidas no 
momento do pagamento: 

 
EM = I x N x VP 

Onde: 
EM= Encargos moratórios 
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP= Valor da parcela a ser paga 
I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I= (T/100) /365 I= 0,0001644  
TX= Percentual da taxa anual= % 

 
Parágrafo Sexto: Quando da emissão da Nota de 

Empenho e da Ordem de Pagamento, serão verificados os documentos comprobatórios de situação 
regular para com a Receita Federal por meio de Certidão Unificada (Portaria MF 358/2014), FGTS, 
Justiça do Trabalho (CNDT), apresentados em atendimento às exigências de habilitação, bem como 
para com o CADIN (Cadastro Informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais). 



 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO  

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                  Pregão Eletrônico 28/2020 

 

45 

 

Nesta oportunidade também será verificada a situação cadastral junto ao SICAF e ao CEIS (Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CNJ/CGU), ao CNJ (Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa) e ao TCU (Lista de Inidôneos do TCU). 
Se algum desses documentos estiver com a validade expirada, a CONTRATADA será notificada para 
regularizar a documentação, ou indicar o fato impeditivo do cumprimento da obrigação, no prazo de 
até 30 (trinta) dias, sob pena de restar caracterizado o descumprimento do contrato. 

 
Parágrafo Sétimo: Considerar-se-á como data de 

pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  
DA VIGÊNCIA:  
 
O presente contrato terá vigência de 6 (seis) meses, 

contados da data de sua assinatura, com eficácia a contar da data da publicação do extrato no Diário 
Oficial da União. A vigência contratual não prejudicará a completa validade da garantia do objeto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
 
São obrigações do CONTRATANTE: 

 
a) permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, desde que identificado e incluído na relação 

de técnicos autorizados, o acesso às unidades para a execução das atividades, respeitadas as 
normas de segurança vigentes nas suas dependências; 

b) notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregularidades verificadas na execução das 
atividades objeto deste instrumento, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao 
comportamento de seus técnicos, quando em atendimento, que venha a ser considerado 
prejudicial ou inconveniente para o CONTRATANTE; 

c) indicar os locais onde deverão ser entregues os equipamentos; 
d) verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais trabalhistas da 

CONTRATADA, conforme determina a lei; 
e) promover a fiscalização do contrato, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, por intermédio 

de profissional designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo as 
medidas corretivas necessárias, bem como acompanhar o desenvolvimento do contrato, 
conferir os serviços executados e atestar os documentos fiscais pertinentes, quando 
comprovada a execução total, fiel e correta dos serviços, podendo ainda sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer procedimento que não esteja de acordo com os termos 
contratuais; 

f) comunicar tempestivamente à CONTRATADA as possíveis irregularidades detectadas na 
execução das atividades; 

g) confeccionar Termos de Recebimento Provisório e Definitivo para os itens contratados; 
h) observar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de qualificação exigidas 
no processo de contratação; 

i) verificar as comprovações e declarações da CONTRATADA por ocasião da celebração do 
contrato e aditamentos decorrentes de: 
1. regularidade fiscal federal (art. 193, Lei n. 5.172/66); 
2. regularidade com a Seguridade Social (INSS – art. 195, § 3º, CF 1988); 
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3. regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS – art. 2º, Lei n. 
9.012/95); 

4. consulta ao CADIN (art. 6º, III, da Lei n. 10.520/2002 e Acórdãos do TCU n. 1134/2017 
– Plenário; 2927/2010 – Plenário; 445/2009 – Plenário; 7832/2010 – 1ª Câmara; e 
6246/2010 - 2ª Câmara); 

5. regularidade trabalhista (Lei n. 12.440/11); 
6. declaração de cumprimento aos termos da Lei n. 9.854/99(Proteção ao Trabalho do 

Menor); e 
7. verificação de eventual proibição para contratar com a Administração por meio de 

consulta nos seguintes sistemas: 
• Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS 

(http://www.portaltransparencia.gov.br); 
• Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União (http://portal2.tcu.gov.br); 
• Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF; 
• Conselho Nacional de Justiça – CNJ (http://www.cnj.jus.br). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
A CONTRATADA se obriga a zelar pela qualidade dos 

bens fornecidos, mantendo durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação. Se, quando da realização do objeto contratual, ficar 
constatado o não atendimento às especificações, a CONTRATADA fica obrigada a substituí-lo ou 
refazê-lo, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Primeiro: Além das demais obrigações 

previstas neste ajuste, a CONTRATADA se obriga ainda a: 
 

a. observar os prazos, condições e especificações de execução do objeto contratual, constantes do 
edital e seus anexos, de forma a serem atendidos integralmente; 

b. executar as atividades na forma estipulada no presente instrumento;  
c. indenizar o CONTRATANTE nos casos de danos, prejuízos, avarias ou subtração de seus 

bens ou valores, bem como por acesso e uso indevido de informações sigilosas ou de uso 
restrito, quando tais atos forem praticados por quem tenha sido alocado à execução do objeto 
do contrato, desde que devidamente identificado; 

d. responsabilizar-se única e exclusivamente pela execução das atividades, reservando-se ao 
CONTRATANTE o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização dessas atividades; 

e. manter durante toda a execução do contrato, a regularidade no Banco Nacional de Débitos 
Trabalhistas; 

f. responsabilizar-se-á pelo comportamento dos seus empregados e por quaisquer danos que 
estes ou seus prepostos venham porventura ocasionar ao CONTRATANTE, ou a terceiros, 
durante a execução dos serviços, podendo o órgão descontar o valor correspondente ao dano 
dos pagamentos devidos. 

g. manter seus empregados, durante o horário de prestação do serviço, quando nas dependências 
do CONTRATANTE, devidamente identificados mediante uso permanente de crachá; 

h. cumprir e fazer cumprir por seus empregados as normas e regulamentos disciplinares do 
CONTRATANTE, bem como quaisquer determinações emanadas das autoridades 
competentes; 

i. providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE quanto à 
execução das atividades previstas; 
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j. abster-se de se valer deste contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como 
garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função das atividades 
prestadas, em quaisquer operações de desconto bancário, sem prévia autorização do 
CONTRATANTE; 

k. comunicar, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso da 
execução contratual; 

l. pagar todos os impostos e taxas devidas sobre as atividades prestadas ao CONTRATANTE, 
bem como as contribuições à previdência social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
acidentes de trabalho, emolumentos, quaisquer insumos e outras despesas diretas e indiretas 
que se façam necessárias à execução dos serviços contratados; 

m. observar fielmente as obrigações de sustentabilidade. 
 
Parágrafo Segundo: À CONTRATADA caberá, ainda, 

abster-se de: 
 

• contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência 
deste Contrato; 

• veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do CONTRATANTE; 

• subcontratar, no todo ou em parte, outra empresa para a prestação do objeto deste Contrato; 
• manter, aditar ou prorrogar contrato de prestação de serviços com empresa que venha a 

contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo CONTRATANTE, nos 
termos da Resolução nº. 07 do CNJ. A vedação contida na Resolução nº. 07 do CNJ não se 
aplica aos agentes citados, quando este não atuarem na linha hierárquica que vai do órgão 
licitante ao dirigente máximo da entidade, por não haver, via de regra, risco potencial de 
contaminação do processo licitatório, nos termos da resolução nº. 229 do CNJ. 

• manter, aditar ou prorrogar contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre 
seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de funções de chefia, 
pessoas que incidam na vedação do Art. 12 e 22 da Resolução nº. 156 do CNJ. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  
DA SUSTENTABILIDADE  
 
A CONTRATADA deverá observar as disposições do 

Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho do CSJT, especialmente: 
 

1. Devem ser adquiridos produtos que apresentem menor consumo e maior eficiência energética 
dentro de cada categoria. 

2. As aquisições de bens de informática, como computadores de mesa (desktops) e computadores 
portáteis (notebook, laptop e netbook) devem observar os critérios de segurança, 
compatibilidade eletromagnética e eficiência energética previstos na Portaria Inmetro nº 
170/12. A comprovação da conformidade com esses critérios deve ser feita mediante 
apresentação de certificados e/ou relatórios de ensaios emitidos por instituição acreditada pelo 
Inmetro. 

3. Eletrodomésticos, equipamentos de informática e telecomunicações e demais produtos 
eletroeletrônicos não devem conter certas substâncias nocivas ao meio ambiente como 
mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, cádmio, bifenil-polibromados, éteres 
difenilpolibromados, em concentração acima da recomendada pela Diretiva 2002/95/EC do 
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Parlamento Europeu também conhecida como diretiva RoHS27 (Restriction of Certain 
Hazardous Substances). O atendimento a essa diretriz deve ser comprovado por meio de 
certificado ou por declaração do fabricante. 

4. A destinação final de produtos eletroeletrônicos e seus componentes deve observar as 
seguintes disposições: 

• Pilhas e baterias; pneus; lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e mercúrio e de luz 
mista; óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens, bem como produtos 
eletroeletrônicos e seus componentes devem observar o sistema de logística reversa nos 
termos da Lei nº 12.305/2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 
regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010. 

• Pilhas e baterias devem observar a Resolução CONAMA n° 401/2008. 
 
Parágrafo Único: A CONTRATADA se obriga, ainda, à 

coleta dos resíduos oriundos da contratação, para fins de devolução ao fabricante ou importador, 
responsáveis pela sua destinação final ambientalmente adequada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  
DAS PENALIDADES:  
 
Garantida ampla e prévia defesa, pelo descumprimento 

das condições previstas neste instrumento, com fundamento no artigo 87 da Lei nº 8666/1993, a 
CONTRATADA fica sujeita à aplicação das seguintes penalidades, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e acatados pelo 
CONTRATANTE: 

 
a. multa de 1% do valor unitário do equipamento, em caso de atraso injustificado na entrega 

inicial do equipamento, por dia corrido de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b. multa no valor de 1% do valor total do contrato, por dia corrido de atraso, até o limite de 10 

(dez) dias; em caso de atraso injustificado na substituição do equipamento defeituoso; 
c. multa no valor de 1% do valor total do contrato, por dia corrido de atraso, até o limite de 10 

(dez) dias, em caso de não fornecimento de módulo em comodato ou fornecimento de um com 
características inferiores ao disciplinado no Termo de Referência, durante o reparo do 
equipamento do CONTRATANTE; 

d. multa de até 40%, incidente sobre o valor do contrato, na hipótese de inexecução total do 
objeto, a ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, uma vez 
comunicada oficialmente; 

 
Parágrafo Primeiro: Decorrido o prazo de 31 (trinta e 

um) dias corridos de atraso injustificado na entrega inicial do equipamento, será caracterizada a 
inexecução total do contrato. 

 
Parágrafo Segundo: Em caso de não fornecimento de 

novo módulo conforme disposto nos itens 12.19.2.3 e 12.19.2.4 do Termo de Referência, será 
caracterizada inexecução total do contrato. 

 
Parágrafo Terceiro: Superados os limites temporais 

dispostos nos itens 27.1.3 e 27.1.4 do Termo de Referência restará caracterizada a inexecução total do 
contrato. 

 
Parágrafo Quarto: As multas de que tratam os itens 
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anteriores serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela Administração ou, na 
impossibilidade de ser feito o desconto, recolhidas à União mediante Guia de Recolhimento da União - 
GRU, emitida através do site www.stn.fazenda.gov.br/siafi, LINK: Guia deRecolhimento da União > 
Impressão - GRU > UG: 080008; GESTÃO: 00001; RECOLHIMENTO CÓDIGO: 18831-0, ou 
cobradas judicialmente. 

 
Parágrafo Quinto: As multas e sanções legais poderão 

ser aplicadas conjuntamente, facultada a prévia e ampla defesa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a serem aplicadas pela autoridade competente, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e acatados pelo 
CONTRATANTE.  

 
Parágrafo Sexto: Caberá recurso das penalidades 

aplicadas à CONTRATADA, observado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, a 
ser dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar a sua decisão, ou fazê-lo subir devidamente informado. 

 
Parágrafo Sétimo: A autoridade competente para 

apreciar o recurso poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, dar eficácia 
suspensiva ao recurso interposto pela CONTRATADA. 

 
Parágrafo Oitavo: A aplicação de quaisquer penalidades 

previstas no Edital e seus anexos será obrigatoriamente registrada no SICAF e precedida de regular 
processo administrativo, onde será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
Parágrafo Nono: As penalidades mencionadas serão 

aplicadas sem prejuízo das demais sanções previstas em lei. 
 
Parágrafo Décimo: Nos termos da Lei n. º 12.846/13, a 

CONTRATADA estará sujeita à responsabilização objetiva administrativa e civil pela prática de atos 
lesivos previstos na referida Lei contra a administração pública, nacional e estrangeira, praticados em 
seu interesse ou benefício, exclusivo ou não. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  
DA FISCALIZAÇÃO:  
 
Atuará como gestor deste ajuste, nos termos da Instrução 

Normativa TRT nº 07/2013, e do art. 67 da Lei 8.666/93, o Secretário de Infraestrutura Tecnológica do 
CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Primeiro: O objeto deste contrato e o perfeito 

cumprimento das obrigações previstas neste ajuste servidores vinculados à Secretaria de Infraestrutura 
Tecnológica do CONTRATANTE, indicados como fiscais demandante e técnico, inclusive 
substitutos, com autoridade para exercerem, como representantes da Administração, toda e qualquer 
ação destinada e orientar, acompanhar e fiscalizar a execução contratual, nos termos deste Contrato, 
com prerrogativas para o recebimento dos serviços, após sua conclusão. 

 
Parágrafo Segundo: A execução dos serviços 

contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades: 
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a. Fiscal: Integrante do setor requisitante que exercerá função operacional de acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, relatando os fatos à autoridade competente; anotar as 
ocorrências em registro próprio (livro de ocorrência); e determinar a regularização de faltas ou 
defeitos observados. 

b. Gestor: Integrante da Secretaria de Infraestrutura Tecnológica do CONTRATANTE, exercerá 
função de supervisão, acompanhamento, a fiscalização e a intervenção na execução contratual, 
de tal forma que garanta a fiel observância das cláusulas contratuais e a perfeita realização do 
objeto. 

 
Parágrafo Terceiro: As questões administrativas 

inerentes à execução contratual serão submetidas ao exame da Seção de Licitações e Contratos de TIC, 
que, sempre que necessário, orientará o gestor do contrato para as providências e diligências cabíveis 
junto à CONTRATADA, bem como subsidiará a instrução de procedimento para exame e decisão 
administrativa pela autoridade competente.  

 
Parágrafo Quarto: Ficará a cargo do gestor e do fiscal 

do contrato supervisionar o cumprimento, pela CONTRATADA, dos requisitos de sustentabilidade 
estabelecidos no Edital. 

 
Parágrafo Quinto: O exercício da fiscalização pelo 

CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n. 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  
DA RESCISÃO: 
 
O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
 

a. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

b. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  
DO FORO: 
 
Fica eleito o Foro da Justiça Federal nesta Capital, para 

dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO  

                                     Secretaria de Licitações e Contratos                  Pregão Eletrônico 28/2020 

 

51 

 

 
Para constar, e como prova deste ajuste, foi lavrado o 

presente que, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelas partes contratantes, extraindo-se 
cópias necessárias para documento e controle, fazendo-se publicar no Diário Oficial da União. 

 
Belo Horizonte,  

 
 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO  
Sandra Pimentel Mendes 

Diretora-Geral 
 
 
 
 

(CONTRATADA)  
(NOME DO REPRESENTANTE) 

 
 
 
 

Minuta examinada e aprovada. 
Em     /    /2020 

 
 
 

Assessoria de Análise Jurídica 
Portaria GP 05/2020 
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ANEXO V DO EDITAL - MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO D A EQUIPE DE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO  

E-PAD: 31368/2020 

Pregão Eletrônico: 28/2020 

Objeto:  Fornecimento de dois módulos de 48 portas 1/10G – SFP/SFP + para switch Huawei s12708  

Lote: Único  

 

 

Os membros designados para gestão e fiscalização da contratação em tela declaram, para todos os fins 
legais, terem ciência e concordarem com sua designação e com os termos do acordo administrativo a 
ser gerido / fiscalizado. 

 

 

Assinaturas: 

 

Função  Nome  Assinatura 

 

Gestor 

    

 

Gestor substituto 

    

 

 

Fiscal 

    

 

 

Fiscal substituto 

    

 

 

 

Obs. 1 – o presente termo deve ser firmado e autuado pela equipe de servidores do TRT3 que atuará na 
gestão e fiscalização da contratação até o momento da assinatura do acordo administrativo, quando 
houver, ou até a homologação do certame, quando dispensado o instrumento contratual. 

 

Obs. 2 – o presente termo não precisa ser firmado pelos licitantes. 

 


